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5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
Processo nº 0008670-37.2019.8.17.3130
AUTOR: NEILTON FERREIRA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [...]Arbitro os honorários periciais emR$ 300,00 (trezentos reais), cujo pagamento ficará

a cargo da parteré em face da hipossuficiência da parte  requerente,  sem prejuízo de

efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário, ou o reembolso, caso

não haja a utilização integral do referido valor.

Intime-se as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 15

dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistente técnico (CPC – art. 465, §1º).

Intime-se também a  demandada  para,  no  mesmo prazo  acima  mencionado,  efetuar o

depósito dos honorários periciais. "
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